
 
 
 

SECRETARIA DO PLENO E TURMAS

Resolução

Resolução Administrativa

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 062, DE 25 DE JUNHO DE 2024
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 062, DE 25 DE JUNHO DE 2024.
Homologa a composição da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição.
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual realizada no período de 20 a 25 de junho de 2024,
na forma da Resolução Administrativa n.º 099/2022, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Osmar João Barneze, presentes, ainda,
os(as) Desembargadores(as) do Trabalho Socorro Guimarães, Maria Cesarineide de Souza Lima, Carlos Augusto Gomes Lôbo, Vania Maria da
Rocha Abensur, Ilson Alves Pequeno Junior, Francisco José Pinheiro Cruz e Shikou Sadahiro, bem como o Procurador-Chefe do Procuradoria
Regional do Trabalho da 14ª Região, Carlos Alberto Lopes de Oliveira, que se manifestou pelo prosseguimento do feito, sem intervenção; 
CONSIDERANDO o objetivo estratégico “Fortalecer a governança e a gestão estratégica”, constante do Planejamento Estratégico do Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região para o sexênio 2021-2026, aprovado pela Resolução Administrativa n.º 61, de 25 de maio de 2021;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n.º 194, de 26 de maio de 2014, que instituiu a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição e determinou que os tribunais devem constituir Comitê Gestor Regional;
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n.º 069, de 18 de maio de 2023, que regulamenta, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região, a Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico (Proad) n.º 2618/2024, que tratou do processo eleitoral para a composição
da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição.
RESOLVEU, à unanimidade:
Art. 1º Homologar o resultado das eleições e definir como membros(as) da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, e
seus(suas) respectivos(as) suplentes, os seguintes nomes:

 
 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente) 
Desembargador OSMAR J. BARNEZE 

Presidente
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